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-   O legislador processual civil  inovou na ordem
jurídica, estabelecendo um novo modo de proceder
para  os  Tribunais  de  Justiça,  objetivando  maior
celeridade processual. Assim, para as hipóteses de
sentenças cujo julgamento não é congruente com o
pedido ou a causa de pedir, o Código de Processo
Civil de 2015, ao disciplinar o efeito devolutivo do
recurso de apelação, no §3º do art. 1.013, atribui o
dever de o Tribunal decidir desde logo o mérito da
demanda,  quando  esta  estiver  em  condições  de
imediato julgamento.

-  A  despeito  de  a  sentença  ter  sido  publicada
quando da vigência do Código de Processo Civil de
1973,  circunstância  que  conduz  à  análise  dos
requisitos de admissibilidade recursal pelas antigas
normas processuais (Enunciado Administrativo nº 2
do Superior Tribunal de Justiça), os atos praticados
por  julgadores  deverão  observar  os  novos
procedimentos  trazidos  pelo  CPC  de  2015,
conforme o teor do Enunciado Administrativo nº 4
do Superior Tribunal de Justiça.

-  O mandado de segurança se revela  como meio
adequado  para  a  obtenção  de  prestação
jurisdicional, quando o direito afirmado na inicial
se encontrar provado documentalmente por laudos
médicos,  especialmente  quando oriundos  da  rede
pública de saúde.

-  Verificando-se  a  suficiência  da  prova  pré-
constituída acostada aos autos, deve ser rejeitada a
preliminar de inadequação da via eleita. 

- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça o fato de
que  os  entes  públicos  são  responsáveis
solidariamente  no  que  se  refere  ao  atendimento
amplo à saúde.

-  O  direito  fundamental  à  saúde,  uma  vez
manifestada  a  necessidade  de  uso  de  remédio
consoante prescrição médica, não pode ser obstado
o seu fornecimento ou dos materiais necessários à
sua aplicação, por atos administrativos restritivos.

-  Não  há  também  que  se  alegar  ferimento  à
independência  e  à  harmonia  dos  Poderes,  pois
consiste  o  pedido  da  inicial  em tutela  de  direito
fundamental, sendo dever do Judiciário garantir a
observância  desses  princípios  por  parte  das
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entidades governamentais. É entendimento pacífico
no âmbito do Supremo Tribunal Federal que não há
violação  à  independência  e  à  harmonia  dos
Poderes, quando a pretensão da demanda consistir
em tutela de direito fundamental essencial,  sendo
dever  do Judiciário  garantir  a  observância desses
princípios por parte das entidades governamentais.

- Constatada a imperiosidade da aquisição de um
medicamento  e  do  material  essencial  à  sua
utilização,  indispensáveis  para  a  saúde de pessoa
que não pode custeá-lo sem privação dos recursos
imprescindíveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua
família,  bem  como  a  responsabilidade  do  ente
demandado  em  seu  fornecimento,  não  há
argumentos  capazes  de  retirar  do  demandante  o
direito de buscar do Poder Público a concretização
da garantia  constitucional  do acesso  à  saúde,  em
consonância  com  o  que  prescreve  o  art.  196  da
Carta Magna.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária,  dar provimento parcial  ao reexame oficial  e  ao recurso
apelatório para,  acolhendo a  preliminar de  vício  extra petita, anular  a
sentença vergastada, e com fundamento no art. 1.013, §3º do Novo Código
de Processo Civil c/c Enunciado Administrativo nº 4 do Superior Tribunal
de Justiça, conceder a segurança, nos termos do voto do relator, unânime

Trata-se de  Remessa de Ofício  e Apelação interposta pelo
Município de João Pessoa contra sentença, proferida pelo Juízo da Vara 4ª
Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital  que,  nos  autos  do  Mandado  de
Segurança  impetrado  por  Cícero Carlos  dos  Santos  Quirino, concedeu a
segurança  para  determinar  à  autoridades  coatora  o  fornecimento  do
medicamento  “Insulina Lispro – Humalog Mix 25”à parte impetrante, nos
seguintes termos:

“Ante o exposto, com base na Lei nº 12.016/2009,
artigo  1º,  e  artigos  6º  e  196  da  Constituição
Federal, 269, I, 632 e seguintes do CPC, decido
pela  CONCESSÃO  DA SEGURANÇA  requerida
por CÍCERO CARLOS DOS SANTOS QUIRINO
contra ato ilegal praticado pela SECRETARIA DE
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA,
impondo  à  impetrada  o  fornecimento  do
medicamento  INSULINA  HUMOLOG  MIX  25,
pelo  tempo  e  na  quantidade  definidos  pelo
profissional médico que acompanha o tratamento,
tornando definitiva a decisão liminar” (fls. 77).
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Em sede de razões recursais (fls. 79/84), o Município de João
Pessoa sustenta, de forma preambular, a inadequação da via eleita, sob a
alegação de que há necessidade de dilação probatória uma vez que o laudo
clínico colacionado aos autos foi elaborado por médico particular.  Argui,
ainda, em sede de preliminar, a nulidade da sentença por julgamento extra
petita. Por fim, pugna pelo provimento de seu apelo para que seja extinto o
feito sem resolução do mérito, em razão da inadequação da via eleita ou,
subsidiariamente,  para  que  seja  reformada  a  sentença,  denegando-se  a
segurança.

Intimada, a parte impetrante não ofertou contrarrazões (fls.
88).

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça,  ofertou  parecer  (fls.  109/113),  manifestando-se  no  sentido  do
desprovimento da remessa e do apelo.

É o relatório.

VOTO.

Tendo  a  decisão  sido  publicada  quando  da  vigência  do
Código de Processo Civil de 1973, com base nos requisitos deste deve ser
realizado o juízo de admissibilidade recursal. E mais, consoante Enunciado
Administrativo nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, “somente nos recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma
do art. 85, § 11, do novo CPC”.

Assim sendo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade
do  apelo  e  do  reexame  necessário,  destes  conheço,  passando  à  análise
conjunta de seus argumentos.

Conforme se observa dos autos, o impetrante, ora recorrido, é
portador  de  “Diabetes  mellitus  insulino-dependente  com  complicações
circulatórias  periféricas”  necessitando  do  uso  contínuo  do medicamento
“Insulina Lispro – Humalog Mix 25”.

Em  virtude  de  não  dispor  de  recursos  financeiros  para  a
aquisição do material necessário para o uso do medicamento que lhe foi
prescrito (canetas aplicadoras, agulhas, fitas, etc), Cícero Carlos dos Santos
Quirino impetrou  o  presente  mandamus com o  objetivo  de  obtenção do
aludido material médico.

– Das preliminares:  

Como  é  sabido,  o  remédio  constitucional  utilizado  pelo
promovente tem a finalidade de salvaguardar direito, certo e incontestável,
ameaçado ou violado por ato manifestamente ilegal e abusivo de autoridade
pública.

Em virtude da característica peculiar de certeza e liquidez de
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seu direito, o autor que se utiliza desse writ tem o bônus de obter uma tutela
jurisdicional  por  meio  de  um  procedimento  mais  célere,  especialmente
previsto em legislação própria. Por outro lado, possui o ônus de comprovar
de plano, por meio de documentação inequívoca, que resulta de fato certo,
apenas necessitando da adequada interpretação jurídica.

No caso em apreço, a impetrante colacionou aos autos  laudo
médico  e  receituário  (fls.  19/20),  que  atestam a  enfermidade  da  qual  o
impetrante é portador, além de cópia do procedimento administrativo (fls.
33/34) requerendo o fornecimento do material ora pleiteado. Não há que se
falar, pois, em necessidade de dilação probatória, máxime considerando que
o  profissional  médico  que  prescreveu  o  tratamento  é  registrado  no
respectivo  conselho  profissional,  pelo  que  rejeito  a  preliminar  de
inadequação da via eleita. 

Quanto  à  preliminar  de  nulidade da  sentença  por  vício de
julgamento  extra  petita,  o ordenamento  jurídico  pátrio  consagrou  o
princípio da congruência segundo o qual a decisão judicial deverá ter estrita
relação  com  as  pretensões  do  autor  estabelecidas  na  inicial.  A  sua
inobservância, via de regra, gera decisões  extra,  ultra ou  citra petita, nos
termos dos arts. 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil de 1973,
vejamos: 

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que
foi  proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de
questões,  não  suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei
exige a iniciativa da parte”. 

“Art.460.  É  defeso  ao  juiz  proferir  sentença,  a
favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem
como condenar o réu em quantidade superior ou
em objeto diverso do que lhe foi demandado”. 

Vale o registro da doutrina em que Fredie Didier, em obra
coletiva, assim leciona: 

“na decisão ultra petita o juiz exagera e, na extra
petita,  ele  inventa,  na  decisão  citra  petita  o
magistrado se esquece de analisar algo que tenha
sido pretendido pela parte  ou tenha sido trazido
como  fundamento  do  seu  pedido  ou  da  sua
defesa”.  (DIDIER  JR.,  Fredie;  BRAGA,  Paula
Sarno;  OLIVEIRA,  Rafael.  Curso  de  Direito
Processual  Civil.  v.  2,  5ª  ed,,  Salvador:
JudPODIVM, 2010, pág. 319).  

Desse modo, considera-se sentença  extra petita  aquela que
concede provimento de mérito diverso do pretendido na inicial. 

Nesse diapasão, a propósito, confiram-se as lições de Marcus
Vinicius Rios Gonçalves, in verbis: 
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“Sentença 'extra  petita'  É  aquela  em que o  juiz
julga  ação  diferente  da  que  foi  proposta,  sem
respeitar as partes,  a causa de pedir ou pedido,
tais como apresentados na petição inicial. Dispõe
o  caput  do  art.  460:  'É  defeso  ao  juiz  proferir
sentença, a favor do autor, de natureza diversa da
pedida (...)  ou  em objeto  diverso do que  lhe foi
demandado'. O juiz só pode inovar em relação aos
fundamentos  jurídicos  do  pedido,  já  que  ele  os
conhece  (jura  novit  curia),  mas  não em relação
aos fáticos,  nem em relação aos pedidos.  VI  Do
Processo  e  do  Procedimento  427  Se  o  fizer,  a
sentença será extra petita. Há grande discussão a
respeito  do  tipo  de  vício  que  a  acomete,  se
nulidade  absoluta  ou  inexistência.  Para  aqueles
que admitem esta última, a diferença seria que o
vício não se sana nem mesmo com o transcurso in
albis do prazo da ação rescisória,  ao passo que
naquela, ultrapassado o prazo, o vício teria sido
sanado.” (Direito  processual  civil  esquematizado,
2. ed.,  rev. e atual, São Paulo: Saraiva,  2012. PP.
426/427).

No caso em disceptação, de fato, identifica-se a existência de
julgamento  extra petita que necessita  ser  corrigido.  Como se percebe,  o
impetrante requereu a concessão de segurança para obtenção dos materiais
necessários para o uso do medicamento “Insulina Lispro – Humalog Mix
25”, entretanto, o Juízo de origem concedeu a segurança determinando o
fornecimento do próprio fármaco.

Na espécie, do cotejo da exordial com o conteúdo da decisão
de  Primeira  Instância,  verifica-se  que  o  juiz  sentenciante  acabou  por
fundamentar a sua decisão em questão de fato - causa de pedir – diversa da
alegada pela parte autora no bojo da petição inicial, proferindo, portanto,
sentença eivada por vício de julgamento extra petita.

Incorrendo,  desse  modo,  em  julgamento  fora  do  que  foi
postulado,  é  permitido  o  reconhecimento  da  nulidade  da  sentença,
consoante entendimento do Tribunal da Cidadania: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.  DEVIDO
ENFRENTAMENTO  DAS  QUESTÕES
RECURSAIS.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA
PELA  SENTENÇA.  EXISTÊNCIA.  VÍCIO
COGNOSCÍVEL  DE  OFÍCIO.  EFEITO
TRANSLATIVO  DA  APELAÇÃO.  APLICAÇÃO
DO § 3º DO ART. 515 DO CPC EM CASO DE
SENTENÇA  DE  MÉRITO.  POSSIBILIDADE.
SÚMULA 83/STJ.  REDUÇÃO DE PROVENTOS
DE  APOSENTADORIA.  AUSÊNCIA  DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.  ARTS.
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186  DO  CC  E  359  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  DOS  DISPOSITIVOS
DE  LEI  INVOCADOS.  SÚMULA  211/STJ.
DECISÃO  QUE  SE  FIRMA  EM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  VIOLAÇÃO
DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PRINCÍPIO  DA  COLEGIALIDADE.
PRESERVAÇÃO  POR  OCASIÃO  DO
JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.
(...)
4. "De acordo com o previsto nos arts. 128 e 460
do  CPC,  deve  o  decisório  guardar  congruência
com o pedido consignado na petição inicial, sob
pena de ocorrer julgamento extra petita"  (AgRg
no  REsp  1.463.385/RN,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
6/10/2015, DJe 22/10/2015.).
5. Com razão a Corte de origem ao concluir que,
enquanto a inicial teve como única causa de pedir
a  violação  das  regras  do  devido  processo
administrativo, a sentença decidiu causa de pedir
diversa  da  apresentada  pela  impetrante  ao
analisar  o  direito  ao  recebimento  dos  proventos
integrais.
6.  O  "pedido  da  ação  não  é  apenas  o  que  foi
requerido em um capítulo específico ao final  da
petição inicial, mas, sim, o que se pretende com a
instauração  da  demanda.  A  pretensão  deve  ser
extraída  da  interpretação  lógico-sistemática  da
inicial  como  um  todo"  (AgRg  no  REsp
1.470.591/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
6/11/2014, DJe 17/11/2014.).
7.  Não  se  verifica  a  apontada  afronta  aos  arts.
505, 512 e 515, caput, do CPC pelo fato da parte
recorrida  não  ter  requerido,  nas  razões  de
apelação, a nulidade da sentença. Isso porque o
julgamento extra petita insere-se no conceito de
matéria  de  ordem  pública  passível  de
conhecimento de ofício em qualquer tempo e grau
de  jurisdição.  Precedentes.  (...)  (STJ,  AgRg  no
REsp  1533758/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
17/12/2015, DJe 10/02/2016) - grifo nosso.

Nessa  mesma  esteira,  colaciono  julgado  de  nossa  Egrégia
Corte de Justiça e do Tribunal Mineiro:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  HORAS
EXTRAORDINÁRIAS,  SALÁRIOS  RETIDOS,
DÉCIMO  TERCEIRO,  TERÇO  DE  FÉRIAS  E
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QUINQUÊNIOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  RECURSO.
REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE
OFÍCIO.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE.
SENTENÇA EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA DE
CORRELAÇÃO  ENTRE  A  SENTENÇA  E  O
PEDIDO. OFENSA AOS ARTS.  128 E 460,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
ACOLHIMENTO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.  A teor do
disposto  nos  artigos  128  e  460,  do  código  de
processo  civil,  não  pode  o  magistrado  proferir
decisão fora dos limites estabelecidos no pedido
inicial,  sob  pena  de  configurar  nulidade  da
decisão  por  julgamento  extra  petita.”  (TJ-PB;
Proc.  078.2005.000960-0/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira; DJPB 27/02/2013; Pág. 11);

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
VÍCIO  DE  JULGAMENTO  'EXTRA  PETITA'.
FUNDAMENTAÇÃO  DISSOCIADA  DA  CAUSA
DE  PEDIR.  SENTENÇA  CASSADA.  I  -  Em
obediência  ao  princípio  da  congruência,  a
sentença  deve  ser  correlacionada  com  os
elementos  objetivos  da  demanda,  mediante  a
deliberação dos pedidos postulados pelo autor e
consoante  os  fundamentos  da  causa  de  pedir
ventiladas pelas partes. II - Se o juiz fundamenta
sua sentença em questão de fato - causa de pedir -
diversa  da  suscitada  pelas  partes,  a  sentença
padece de nulidade por ser 'extra petita', devendo
ser  cassada.”  (TJ/MG,  AC  10051140003552001
MG,  10ª  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Vicente  de
Oliveira Silva, julgado em 23/06/2015).

Evidenciou-se, assim, a figura do  error in procedendo, haja
vista que a prestação jurisdicional deve ocorrer nos exatos limites em que
foi  pleiteada,  pelo  que  é  imperioso  o  acolhimento  da  preliminar
ventilada pelo apelante.

É de conhecimento geral que o regramento procedimental,
construído  doutrinária  e  jurisprudencialmente,  a  ser  observado  pelos
Tribunais de Justiça, quando se deparavam com sentenças cujo julgamento
extrapolava o que foi postulado, consistia na anulação da decisão e remessa
do feito para o juízo originário em primeiro grau para que proferisse novo
julgado, contemplando os pedidos de fato formulados pelo demandante. O
fundamento do raciocínio jurídico residia na impossibilidade de supressão
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de instância pela apreciação do pleito na Corte de Justiça.

Entretanto,  o  legislador  processual  civil  inovou  na  ordem
jurídica,  estabelecendo um novo modo de proceder  para os Tribunais de
Justiça, objetivando maior celeridade processual. Assim, para as hipóteses
em que é decretada a nulidade da sentença por não ser ela congruente com
os limites do pedido ou causa de pedir, o Código de Processo Civil de 2015,
ao disciplinar o efeito devolutivo do recurso de apelação, no §3º do art.
1.013, atribui o dever do Tribunal decidir desde logo o mérito da demanda,
quando esta estiver em condições de imediato julgamento.

Há  de  se  registrar  que,  a  despeito  de  a  sentença  ter  sido
publicada  quando  da  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
circunstância  que  conduz  à  análise  dos  requisitos  de  admissibilidade
recursal pelas antigas normas processuais (Enunciado Administrativo nº 2
do Superior Tribunal de Justiça), os atos praticados por julgadores deverão
observar os novos procedimentos trazidos pelo CPC de 2015, conforme o
teor do Enunciado Administrativo nº 4 do Superior Tribunal de Justiça,  in
verbis:

“Nos  feitos de  competência  civil  originária  e
recursal do STJ, os atos processuais que vierem a
ser praticados por julgadores,  partes,  Ministério
Público, procuradores,  serventuários e auxiliares
da  Justiça  a  partir  de  18  de  março  de  2016,
deverão observar os novos procedimentos trazidos
pelo  CPC/2015,  sem  prejuízo  do  disposto  em
legislação processual especial” (grifo nosso).

Assim sendo, estando o processo em condições de imediata
apreciação  quanto  ao  pedido  de  concessão  de  segurança  para  o
fornecimento  do  material  necessário  para  o  uso  do  medicamento
“Insulina Lispro – Humalog Mix 25”, proceder-se-á, com fundamento no
art. 1.013, §3º, do Novo Código de Processo Civil.  

- Mérito:

Conforme já relatado, o impetrante é portador de Diabetes
Mellitus  insulino-dependente  com  complicações  circulatórias  periféricas
(CID E 10.5), necessitando do uso contínuo do material médico utilizado
para aplicação do fármaco  “Insulina Lispro – Humalog Mix 25” (canetas,
agulhas, fitas  etc), porquanto o tratamento é necessário para o controle de
sua enfermidade.

Em  virtude  de  não  dispor  de  recursos  financeiros  para  a
aquisição do material essencial para uso da medicação que lhe foi prescrita
impetrou o presente  mandamus com o objetivo de obtenção dos aludidos
recursos.

Pois  bem,  compulsando-se  atentamente  os  argumentos  do
recorrente,  vê-se  que  não  lhe  assiste  razão quanto  à  reformulação  da
decisão atacada  para que seja julgado improcedente o pedido autoral,
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haja vista que sua pretensão vai de encontro à jurisprudência dominante de
nosso  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  bem como dos  Tribunais  Superiores,
como passo a demonstrar.

Com  efeito,  em  reiterados  julgados,  os  mencionados
Tribunais  Superiores  decidiram  que  os  entes  públicos  são  responsáveis
solidariamente no que se refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no
qual  figura  o  fornecimento  de  medicamentos  e  do  respectivo  material
necessário à sua aplicação ou uso, na conformidade da prescrição médica.

Sobre  o  tema,  confira-se  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS).
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STF.
REVISÃO  DAS  PREMISSAS  DO  ARESTO
QUANTO  A  NECESSIDADE  DE
MEDICAMENTOS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ.
1.  O  legislador  pátrio  instituiu  um  regime  de
responsabilidade  solidária  entre  as  pessoas
políticas  para  o  desempenho  de  atividades
voltadas  a  assegurar  o  direito  fundamental  à
saúde,  que  inclui  o  fornecimento  gratuito  de
medicamentos e congêneres a pessoas desprovidas
de  recursos  financeiros,  para  o  tratamento  de
enfermidades.
2.  Qualquer  um  do  entes  federativos  tem
legitimidade  ad  causam  para  figurar  no  polo
passivo  de  ação  visando  garantir  o  acesso  a
medicamentos para tratamento de saúde.
3.  O acórdão recorrido analisou detidamente  as
provas  constantes  nos  autos,  concluindo  que  o
medicamento é indispensável à vida do requerente,
e  mediante juízo  de mérito  entendeu priorizar  o
direito fundamental à saúde à parte recorrida. A
revisão das premissas do Tribunal a quo, além de
escapar da função constitucional  deste  Tribunal,
encontra  óbice  na  Súmula  7  do  STJ,  cuja
incidência é induvidosa no caso sob exame.
Agravo regimental improvido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1538225/PB,
Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
14/09/2015).

Revelam-se,  assim, insubsistentes as  razões  tecidas  pelo
apelante. O direito à saúde não pode ser obstado por atos administrativos
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restritivos,  a  exemplo  do  rol  de  medicamentos  elaborado  pelo  Poder
Público.

Constatada a imperiosidade da aquisição de material médico
indispensável para a saúde de pessoa que não pode custeá-lo sem privação
dos recursos indispensáveis ao próprio sustento e de sua família, bem como
a  responsabilidade  do  ente  demandado  em  seu  fornecimento,  não  há
fundamento  capaz  de  retirar  da  demandante,  ora  apelada,  o  direito  de
buscar, junto ao Poder Público, a concretização da garantia constitucional
do direito à saúde, em consonância com o que prescreve o artigo 196, da
Carta Magna:

“Art. 196. A saúde é  direito de todos e  dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal
e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção, proteção e recuperação”. (grifo nosso).

Não há também que se alegar ferimento à independência e à
harmonia dos Poderes, pois consiste o pedido da inicial em tutela de direito
fundamental,  sendo  dever  do  Judiciário  garantir  a  observância  desses
princípios por parte das entidades governamentais.

É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal
Federal que não há ferimento à independência e à harmonia dos Poderes,
quando a pretensão da demanda consistir em tutela de direito fundamental
essencial, sendo dever do Judiciário garantir a observância desses princípios
por parte das entidades governamentais.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgado da Suprema
Corte:

“EMENTA  DIREITO  ADMINISTRATIVO.
SEGURANÇA PÚBLICA. IMPLEMENTAÇÃO DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES
NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO RECORRIDO
DISPONIBILIZADO  EM  06.9.2008.  O  Poder
Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode
determinar  que  a  Administração  Pública  adote
medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como
essenciais,  sem  que  isso  configure  violação  do
princípio da separação dos Poderes. Precedentes.
As razões do agravo regimental não se mostram
aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão  agravada,  a  inviabilizar  o  trânsito  do
recurso  extraordinário.  Agravo  regimental
conhecido e não provido”.
(STF  -  RE:  723578  RN,  Relator:  Min.  ROSA
WEBER,  Data  de  Julgamento:  05/08/2014,
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Primeira  Turma,  Data  de  Publicação:  DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014).

A proteção constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como valores
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre
princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e
administrativo. É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
consoante se infere do seguinte julgado:

“ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  POSSIBILIDADE  EM
CASOS EXCEPCIONAIS -  DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
MANIFESTA  NECESSIDADE.  OBRIGAÇÃO
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER
PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA
DO  POSSÍVEL  AO  MÍNIMO  EXISTENCIAL.
POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. MULTA DIÁRIA.
DESCUMPRIMENTO  DE  DETERMINAÇÃO
JUDICIAL.
1.  A  solução  integral  da  controvérsia,  com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao
art. 535 do CPC.
2.  Não  podem  os  direitos  sociais  ficar
condicionados  à  boa  vontade  do  Administrador,
sendo de suma importância que o Judiciário atue
como  órgão  controlador  da  atividade
administrativa.  Seria  distorção  pensar  que  o
princípio da separação dos poderes, originalmente
concebido com o escopo de garantia dos direitos
fundamentais,  pudesse  ser  utilizado  justamente
como  óbice  à  realização  dos  direitos  sociais,
igualmente relevantes.
3.  Tratando-se  de  direito  essencial,  incluso  no
conceito  de  mínimo  existencial,  inexistirá
empecilho  jurídico  para  que  o  Judiciário
estabeleça  a  inclusão  de  determinada  política
pública nos planos orçamentários do ente político,
mormente  quando  não  houver  comprovação
objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4. In casu, não há impedimento jurídico para que
a ação,  que visa a assegurar o fornecimento de
medicamentos, seja dirigida contra a União, tendo
em vista a consolidada jurisprudência do STJ: "o
funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é
de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros  e  Municípios,  de  modo  que  qualquer
dessas entidades têm legitimidade ad causam para
figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a
garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros"  (REsp
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771.537/RJ,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma, DJ 3.10.2005).
5.  Está  devidamente  comprovada  a  necessidade
emergencial do uso do medicamento sob enfoque.
A  utilização  desse  remédio  pela  autora  terá
duração até o final da sua gestação, por se tratar
de substância mais segura para o bebê.
6.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça admite o bloqueio de verbas públicas e a
fixação de multa diária para o descumprimento de
determinação  judicial,  especialmente  nas
hipóteses  de  fornecimento  de  medicamentos  ou
tratamento de saúde.
7. Recurso Especial não provido.
(STJ, REsp 1488639/SE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
20/11/2014, DJe 16/12/2014)

Nessa seara, inaplicável inclusive a justificativa da reserva do
possível, conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PARA A DEFESA DE DIREITO
INDISPONÍVEL  COM  PEDIDOS  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  E  DE  MULTA
COMINATÓRIA.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
DESCABIMENTO.  SAÚDE  PÚBLICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
DA FEDERAÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. - A
responsabilidade solidária dos entes da federação
no que  tange à  obrigação de  manter  a  saúde  e
assegurar  o  fornecimento  de  medicamentos  aos
necessitados  é  matéria  pacificada  nos  Tribunais
Superiores,  razão pela qual  deve ser rejeitada a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam.
MÉRITO.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM
ENFERMIDADE.  NECESSIDADE  DE
TRATAMENTO  EM  CARÁTER  DE  URGÊNCIA.
LAUDO  MÉDICO.  DEVER  DO  PODER
PÚBLICO.  SUBSTITUIÇÃO  DO
MEDICAMENTO  REQUERIDO  POR  OUTRO
SIMILAR.  MENOR  ONEROSIDADE  PARA  O
ERÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  DE
RECEBER  A  TERAPIA  RECEITADA  PELO
MÉDICO. AUSÊNCIA DO FÁRMACO NA LISTA
DE  MEDICAMENTOS  EXCEPCIONAIS  DA
PORTARIA  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
IRRELEVÂNCIA.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE
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DA  PESSOA  HUMANA.  DIREITO  À  SAÚDE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  196,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INVOCAÇÃO  DA
CLÁUSULA  DA  RESERVA  DO  POSSÍVEL.
DESCABIMENTO.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO
DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.
INOCORRÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE
INTERVENÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  OFICIAL  E
DO RECURSO APELATÓRIO.
- Consoante entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, “A ordem constitucional vigente, em seu
art. 196, consagra o direito à saúde como dever do
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e
econômicas,  propiciar  aos  necessitados  não
‘qualquer  tratamento’,  mas  o  tratamento  mais
adequado e  eficaz,  capaz de  ofertar  ao  enfermo
maior  dignidade  e  menor  sofrimento.”  (RMS
24197/PR  -  Recurso  Ordinário  em Mandado  de
Segurança  2007/0112500-5  –  Rel.  Ministro  Luiz
Fux, Primeira Turma – DJ 04/05/2010).
- Nos termos do art. 196, da Constituição Federal,
a saúde é direito de todos e dever do Estado, não
sendo razoável admitir que restrições contidas em
portarias do Ministério da Saúde sejam suficientes
para  afastar  direito  assegurado
constitucionalmente.
- As limitações orçamentárias não podem servir de
justificativa  para  o  Poder  Público  se  eximir  do
dever  de  assegurar  às  pessoas  necessitadas  o
acesso a saúde pública, tampouco se pode invocar
a cláusula da reserva do possível com o intento de
inviabilizar  o  pleno  acesso  à  saúde,  direito
constitucionalmente assegurado aos cidadãos.
-  Não  configura  violação  ao  princípio  da
separação dos poderes quando o Poder Judiciário
determina  ao  Poder  Executivo  implementar
políticas  públicas  visando  a  assegurar  à
concretização  do  direito  constitucional  de  pleno
acesso à saúde. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00039511820148150131, 4ª Câmara Especializada
Cível, Relator Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho , j. em 23/02/2016).

Nesse  cenário,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite
processual,  bem  como  a  premente  necessidade  de  tutela  da  saúde  do
demandante, há de se garantir a devida prestacional jurisdicional.

- Conclusão
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Por  tudo o  que  foi  exposto,  CONHEÇO DA REMESSA
NEESSÁRIA E DA APELAÇÃO, e acolhendo a preliminar de vício
extra  petita,  DOU-LHES  PROVIMENTO  PARCIAL para  anular  a
sentença vergastada. Ato contínuo, com fundamento no art. 1.013, §3º do
Novo  Código  de  Processo  Civil  c/c  Enunciado  Administrativo  nº  4  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  CONCEDO A SEGURANÇA requestada,
determinando à autoridade coatora que seja fornecido  o material médico
necessário à aplicação do medicamento “Insulina Lispro – Humalog Mix
25”, ao impetrante.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira
Filho, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição o Exmo. Desa. Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira.  Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de
Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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